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RESUMO
A amamentação é essencial para a saúde da mãe e do bebê, protegendo ambos contra diversas doenças. Entretanto, práticas agressivas de marketing de produtos que competem com 

o aleitamento têm contribuído para o desmame precoce. Assim, tornam-se fundamentais ações de proteção legal à amamentação, como a Norma Brasileira de Comercialização de 

Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras (NBCAL). Este estudo teve como objetivo avaliar o cumprimento da NBCAL entre 2022 e 2024 

em municípios do interior de Minas Gerais. Estudo longitudinal, com coletas realizadas em 2022, 2023 e 2024, por meio do monitoramento de farmácias, supermercados e lojas de 

artigos infantis, com base nos critérios da NBCAL. As infrações foram registradas por formulário eletrônico da IBFAN e analisadas no software Statistical Package for the Social Sciences 

(SPSS 15.0). Foram avaliados 50 estabelecimentos em 2022, 32 em 2023 e 48 em 2024. Desses, 40,0%, 28,1% e 45,8% apresentaram infrações à NBCAL, respectivamente. A ausência 

de frase de advertência foi a infração mais frequente nos três anos investigados, alcançando 60,0% das infrações em 2022, 67,7% em 2023 e 72,7% em 2024. Quanto aos produtos, as 

fórmulas infantis para lactentes lideraram em 2022 (25,0%), as de seguimento para lactentes em 2023 (33,0%) e as de seguimento para crianças da primeira infância em 2024 (36,4%). 

Os dados mostram níveis preocupantes de descumprimento da NBCAL, ressaltando a necessidade de intensificar a fiscalização e a aplicação da legislação, especialmente em municípios 

do interior, para assegurar a proteção eficaz da amamentação.
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ABSTRACT
Breastfeeding is essential for the health of both mother and baby, protecting them against various illnesses. However, aggressive marketing practices of products that compete with 

breastfeeding have contributed to early weaning. Therefore, legal protection measures for breastfeeding, such as the Brazilian Code of Marketing of Foods for Infants and Young 

Children, Nipples, Pacifiers, and Bottles (NBCAL), are crucial. This study aimed to assess compliance with NBCAL between 2022 and 2024 in municipalities located in the interior of 

Minas Gerais, Brazil. This was a longitudinal study, with data collection conducted in 2022, 2023, and 2024 through the monitoring of pharmacies, supermarkets, and baby product 

stores, based on NBCAL criteria. Violations were recorded using the electronic form provided by the International Baby Food Action Network (IBFAN) and analyzed using the Statistical 

Package for the Social Sciences (SPSS 15.0). A total of 50 establishments were evaluated in 2022, 32 in 2023, and 48 in 2024. Of these, 40.0%, 28.1%, and 45.8%, respectively, were found 

to be in violation of NBCAL. The absence of the required warning statement was the most common violation across all three years, accounting for 60.0% of infractions in 2022, 67.7% 

in 2023, and 72.7% in 2024. In terms of products, infant formulas for newborns had the highest number of violations in 2022 (25.0%), follow-up formulas for infants in 2023 (33.0%), 

and follow-up formulas for young children in 2024 (36.4%). The data reveal concerning levels of noncompliance with NBCAL, highlighting the need to strengthen enforcement and 

implementation of the legislation, especially in rural municipalities, to ensure effective and lasting protection of breastfeeding. 
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INTRODUÇÃO

O leite materno (LM) é o alimento incompará-
vel na promoção e proteção à saúde da criança, 
adaptando-se perfeitamente às suas necessida-
des nos primeiros anos de vida (Brasil, 2019). 
Entretanto, há décadas, as indústrias de produtos 
voltados para a primeira infância utilizam estra-
tégias de marketing sofisticadas e abrangentes, 
com alto potencial de interferir negativamente na 
amamentação (Rollins et al., 2023). A publicidade 
das fórmulas infantis apresenta esses produtos 
como equivalentes ou até superiores ao LM, enfa-
tizando sua praticidade para famílias atarefadas e 
associando-os a um estilo de vida moderno e con-
veniente. Contudo, omite os possíveis impactos 
negativos dessa escolha para a saúde do bebê e da 
pessoa que amamenta, bem como para a econo-
mia das famílias e para o meio ambiente (Brasil, 
2019; Rollins et al., 2016). 

Este cenário tem se associado ao aumento da 
ocorrência de óbitos infantis em razão de com-
plicações como diarreia, infecções respiratórias 
e desnutrição, potencializados pela ausência da 
proteção imunológica conferida pela amamen-
tação (OMS, 2022; Brasil, 2009). Essa situação 
levou à criação da expressão “desnutrição comer-
ciogênica”, isto é, a desnutrição resultante da 
promoção irresponsável de produtos alimentí-
cios infantis (Muller, 2023).

Diante disso, a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) criou o Código Internacional de 
Substitutos do Leite Materno como resposta à 
necessidade de garantir a saúde e o desenvol-
vimento adequado de lactentes e crianças nos 
primeiros anos de vida, frente às crescentes práti-
cas de marketing de produtos que competem com 
o LM (OMS, 1981). O Brasil adotou as recomenda-
ções da OMS e, após atualizações que ampliaram 
seu escopo de ação, conta com a Norma Brasileira 
de Comercialização de Alimentos para Lactentes 
e Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e 
Mamadeiras (NBCAL). Esta compreende um con-
junto de instrumentos legais (Lei nº 11.265/06 
e Decreto nº 9.579/18) que visam assegurar a 
adequada alimentação nessa fase crítica do 

desenvolvimento, estabelecendo critérios para 
rotulagem e comercialização de produtos desti-
nados a lactentes (crianças até 11 meses e 29 dias) 
e crianças de primeira infância (12 a 36 meses) 
(Brasil, 2006). 

Apesar de crescentes, as taxas de amamen-
tação no Brasil ainda estão muito aquém das 
recomendações da OMS, que considera como 
boas prevalências de aleitamento materno exclu-
sivo (AME) entre 50 e 89% e muito boas aquelas 
acima de 90% (WHO, 1988; Brasil, 2015). O Estudo 
Nacional de Alimentação e Nutrição Infantil 
(ENANI 2019) constatou que 45,8% das crianças 
brasileiras menores de seis meses eram ama-
mentadas exclusivamente, ao passo que 43,6% 
daquelas com 12 a 36 meses estavam em a aleita-
mento materno continuado (AMC) (UFRJ, 2021). 

Considerando que a promoção comercial 
irregular de produtos voltados para a primeira 
infância constitui um dos principais obstáculos 
para o avanço das prevalências de amamentação, 
torna-se relevante averiguar se as tratativas pre-
sentes em dispositivos de proteção legal estão 
sendo atendidas, com destaque para a NBCAL 
(Brasil, 2006). Contudo, há poucos estudos nesse 
âmbito realizados fora dos grandes centros urba-
nos brasileiros (Fagundes, 2020; Belisário, 2023; 
Souza, 2020; Bartolini et al., 2009), o que reitera a 
necessidade de expandir os territórios avaliados. 
Deste modo, o presente estudo teve como objetivo 
avaliar o cumprimento da NBCAL em estabele-
cimentos comerciais de municípios do interior 
do estado de Minas Gerais em 2022, 2023 e 2024.

MATERIAL E MÉTODOS

Trata-se de um estudo longitudinal, com 
dados referentes a municípios do estado de Minas 
Gerais, provenientes do monitoramento nacio-
nal anual realizado pela International Baby Food 
Action Network (IBFAN) Brasil. 

O estudo foi conduzido em cinco municí-
pios do interior de Minas Gerais: Campo Belo 
(Mesorregião Oeste), Ijaci, Lavras, Nazareno e 
Tiradentes (Mesorregião Campo das Vertentes). 
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A coleta de dados ocorreu entre junho e julho de 
2022, em agosto de 2023, e agosto e setembro de 
2024, por meio da avaliação de estabelecimen-
tos comerciais nos municípios em questão. Estas 
localidades foram selecionadas devido à proxi-
midade com a Universidade Federal de Lavras 
(UFLA), instituição parceira na condução da 
pesquisa, e pelo fato de os pesquisadores serem 
residentes desses municípios. Isso possibilitou a 
coleta de dados de forma oportuna e abrangente, 
além de garantir uma maior integração com o 
contexto regional.

Os entrevistadores eram acadêmicos e docen-
tes do Curso de Nutrição e do Programa de 
Pós-Graduação em Nutrição e Saúde (PPGNS), 
da UFLA. Estes passaram por uma capacitação 
prévia, realizada em cada centro colaborador. O 
treinamento foi ministrado por um membro da 
coordenação central, com o apoio de um repre-
sentante local da IBFAN. O processo de coleta de 
dados foi realizado por meio do deslocamento dos 
entrevistadores a campo, nos municípios selecio-
nados, utilizando-se o método de amostragem 
por conveniência para a escolha dos estabeleci-
mentos. Dentre os estabelecimentos elegíveis, 
foram considerados hipermercados/supermer-
cados, drogarias/farmácias e lojas de artigos 
infantis (como vestimentas, acessórios, etc.). 

Os entrevistadores visitaram os estabeleci-
mentos selecionados e realizaram análise visual 
dos produtos em exposição e o do ambiente 
interno e externo dos locais, verificando se estes 
estavam ou não adequados ao preconizado pela 
NBCAL. Caso fossem abordados por funcionários 
dos estabelecimentos, eram orientados a expli-
car sobre os objetivos e os métodos da pesquisa.

Após a visualização, a coleta de dados se deu 
por meio de aparelhos celulares, tipo smartphone, 
contendo questionário eletrônico desenvol-
vido no Google Forms, dividido em dois blocos: 
identificação do estabelecimento e avaliação do 
cumprimento da NBCAL. Estabelecimentos com 
ou sem infrações tiveram seus dados coletados, 
para fins de análise de prevalências das inade-
quações. Nos casos em que as infrações foram 
identificadas, foram obtidas fotografias das 

infrações, registradas por meio do aplicativo 
TimeStamp®. As imagens capturadas incluíram 
o produto infrator, a fachada e o ambiente interno 
do estabelecimento. 

 Em relação aos produtos, foram avaliadas fór-
mulas infantis para lactentes, fórmulas infantis 
de seguimento para lactentes, fórmulas infan-
tis de seguimento para crianças de primeira 
infância, leite (fluido e em pó), leites modifica-
dos e similares de origem vegetal, protetores de 
mamilo, bicos, chupetas, mamadeiras, alimentos 
de transição e alimentos à base de cereais indi-
cados para lactentes ou crianças de primeira 
infância (Brasil, 2002a, 2002b) (Quadro 1). 

Conforme mencionado no artigo 3° da Lei n° 
11.265/06, promoção comercial é “[...] o conjunto 
de atividades informativas e de persuasão proce-
dente de empresas responsáveis pela produção ou 
manipulação, distribuição e comercialização com 
o objetivo de induzir a aquisição ou venda de um 
determinado produto” (Brasil, 2006). De acordo 
com o artigo 5° desta mesma Lei, para os alimen-
tos em que a promoção comercial é permitida, é 
obrigatório, em caso de promoção comercial des-
ses produtos, incluir destaque visual ou auditivo 
da frase de advertência do Ministério da Saúde 
(Brasil, 2006). 

A frase de advertência a ser apresentada nos 
estabelecimentos comerciais deve ser facil-
mente legível, exibida em moldura, caixa alta 
e negrito, posicionada próxima aos produtos, 
seguindo a mesma orientação espacial de outros 
textos informativos, caso existam, e com tama-
nho não inferior a vinte por cento do tamanho 
da maior letra utilizada na promoção comercial 
(Brasil, 2018).

As infrações foram registradas em formulá-
rio eletrônico desenvolvido pela IBFAN Brasil, 
onde eram descritas informações do estabeleci-
mento (nome, endereço, e-mail, dentre outras) 
e das infrações, caso fossem identificadas. Em 
seguida, os dados passaram por análise de con-
sistência. O software Statistical Package for the 
Social Sciences (SPSS) foi utilizado para obten-
ção de frequências absolutas e relativas, além de 
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análises comparativas entre os anos de 2022, 2023 
e 2024 por meio do teste Qui-Quadrado (p<0,05).

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Foram avaliados 130 estabelecimentos comer-
ciais, dos quais 38,5% foram analisados em 2022 
(n=50), 24,6% em 2023 (n=32) e 36,9% em 2024 
(n=48). Destaca-se que, embora tenha sido menor 
o número de estabelecimentos visitados em 2023, 
houve monitoramento em outras cidades que 
não foram contempladas em 2022 e 2024, como 
Tiradentes e Ijaci. Dentre os municípios avaliados, 
Lavras foi o que teve maior número de estabeleci-
mentos monitorados em ambos os anos (76,9%), 
seguido por Campo Belo (13,1%) (Tabela 1).

Entre 2022 e 2024, a prevalência geral de 
infrações à NBCAL foi de 39,2%, com a ausên-
cia da frase de advertência sendo a infração mais 

recorrente (66,7%). Em 2022, a taxa de infra-
ções foi de 40,0%, com a ausência da frase de 
advertência representando 60,0% dos casos e 
as fórmulas infantis de seguimento para crian-
ças de primeira infância sendo os produtos mais 
afetados (30,0%). Em 2023, a incidência de infra-
ções foi de 28,1%, mantendo a ausência da frase 
de advertência como a infração mais prevalente 
(66,7%), enquanto as fórmulas infantis para lac-
tentes, de seguimento para lactentes (33,3%) e os 
alimentos de transição (33,3%)  foram os produtos 
mais frequentemente associados às infrações. Já 
em 2024, a taxa de infrações passou para 45,8%, 
com a ausência da frase de advertência atingindo 
72,7% dos casos e as fórmulas infantis de segui-
mento para crianças de primeira infância sendo 
novamente os produtos mais envolvidos (36,4%). 
No período analisado, as farmácias foram os 
estabelecimentos mais monitorados (63,1%), 
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seguidas pelos supermercados (34,6%) e lojas 
especializadas (2,3%). A maioria dos estabeleci-
mentos (82,3%) pertencia a redes de farmácias 
ou supermercados. Não foram observadas dife-
renças significativas nas infrações em relação ao 
tipo de produto ou estabelecimento (Tabela 2).

As farmácias registraram o maior número 
de infrações (n=29), seguidas pelos supermerca-
dos (n=22). Em 2022, as infrações mais comuns 
nas farmácias dividiram-se igualmente entre a 
ausência da frase de advertência e a promoção 
comercial proibida. Em 2023, a maioria (66,7%) 
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foi relativa à promoção comercial proibida, 
enquanto em 2024 prevaleceram infrações decor-
rentes da falta da frase de advertência (71,4%). 
Nos supermercados, ao longo dos três anos anali-
sados, a infração mais recorrente foi a ausência da 
frase de advertência (77,3%) dos casos (Tabela 3).

Em farmácias, as infrações foram majorita-
riamente associadas às fórmulas infantis, com 
destaque para as fórmulas de seguimento para 
crianças da primeira infância, que representaram 
quase metade das infrações registradas (48,3%). 
Em 2023, todas as infrações identificadas em 
farmácias envolveram fórmulas infantis de dife-
rentes categorias. Nesse ano, as fórmulas infantis 
para lactentes e de seguimento para lactentes 
apresentaram a maior ocorrência de infrações 
(66,7%), superando as fórmulas de seguimento 
para crianças da primeira infância, em compa-
ração aos outros anos. Além disso, infrações 
relacionadas a chupetas foram observadas exclu-
sivamente em farmácias (Tabela 4).	

Nos supermercados, de modo geral, as infra-
ções foram mais frequentemente associadas aos 
leites (45,5%), seguidos pelas fórmulas infantis 
para lactentes e de seguimento para lactentes 
(22,7%), e pelos alimentos de transição (18,2%). 
Em 2022, a categoria leite foi responsável por 
50,0% das infrações, enquanto as fórmulas infan-
tis para lactentes e de seguimento para lactentes 

ocuparam a segunda posição (25,0%). Em 2023, 
os alimentos de transição foram os produtos 
com mais infrações (50,0%). Já em 2024, os leites 
foram novamente a categoria de produtos mais 
associada a infrações (62,5%), seguidos pelas fór-
mulas infantis para lactentes e de seguimento 
para lactentes (25,0%)  (Tabela 4).

Mais de um terço dos estabelecimentos 
comerciais monitorados incorreram em infrações 
à NBCAL, sendo a ausência da frase de advertên-
cia a inadequação mais prevalente. As fórmulas 
infantis de seguimento para crianças de primeira 
infância foram os produtos mais frequentemente 
associados às infrações, seguidas pelas fórmulas 
para lactentes e as de seguimento para lactentes. 
Em 2022, as farmácias foram os estabelecimen-
tos com maior incidência de infrações, com uma 
distribuição equânime entre os diferentes tipos 
de infração, destacando-se, porém, as fórmulas 
infantis de seguimento para crianças de primeira 
infância. Em 2023, os supermercados prevalece-
ram nas infrações, sobretudo em decorrência da 
ausência da frase de advertência, com os alimen-
tos de transição figurando como a categoria mais 
envolvida nas irregularidades. Em 2024, as far-
mácias se mantiveram como os locais de maior 
ocorrência de infrações, predominantemente 
devido à ausência da frase de advertência, sendo 
as fórmulas infantis de seguimento para crianças 
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de primeira infância os produtos mais frequen-
temente associados às infrações.

Nossos achados corroboram com um levanta-
mento realizado em 2018 no município de Ouro 
Preto-MG, que também identificou a ausência 
da frase de advertência como a infração mais 
comum, com os leites sendo os produtos mais 
frequentemente envolvidos. O estudo tam-
bém apontou que as farmácias apresentaram 
um número maior de infrações em compara-
ção aos supermercados (Fagundes, 2020). Esse 
dado é particularmente relevante, uma vez que 
as farmácias, por contarem com a presença de 
farmacêuticos, profissionais da área da saúde, 
deveriam estar plenamente conscientes das 
regulamentações e garantir o seu cumprimento 
(Miranda, 2018). No entanto, estudo realizado em 
Santa Luzia-MG indicou que 43,8% dos farma-
cêuticos desconheciam a NBCAL (Nascimento et 
al., 2024). Ademais, estudo multicêntrico indicou 
que 54,4% dos profissionais de saúde (pediatras, 
nutricionistas, fonoaudiólogos, entre outros) 
afirmavam ter conhecimento sobre a NBCAL. No 
entanto, a maioria destes possuía conhecimento 
superficial ou nenhum entendimento sobre a 
norma (Velasco; Oliveira; Boccolini, 2022). Tais 
constatações evidenciam lacunas relevantes na 
formação desses profissionais, assim como nas 
iniciativas de educação continuada. 

Neste contexto, é imprescindível que os órgãos 
públicos de saúde, com destaque dos vinculados 
à Vigilância Sanitária, as instituições de ensino 
e pesquisa, e as entidades de representação 
profissional de pediatras, nutricionistas e farma-
cêuticos, sobretudo, assumam a responsabilidade 
de garantir que as informações relativas aos ali-
mentos cobertos pela NBCAL sejam divulgadas de 
maneira clara e objetiva. Essa responsabilidade 
abrange não apenas a produção e distribuição de 
informações, mas também a implementação de 
mecanismos de monitoramento e a promoção 
de programas de formação e atualização contí-
nua dos profissionais de saúde. A capacitação 
adequada desses profissionais é essencial para 
garantir que cumpram rigorosamente as regu-
lamentações, garantindo, assim, a proteção e a 
conformidade com as normativas que regulam 
a saúde pública (Brasil, 2009).

Os profissionais de saúde desempenham um 
papel central, não apenas no cumprimento da 
legislação sanitária, na capacitação e no acompa-
nhamento das equipes de trabalho, mas também 
como educadores, sendo capazes de influenciar 
as decisões dos indivíduos relacionadas à saúde, 
devido ao seu conhecimento e à confiança que o 
público deposita em sua ética profissional e com-
promisso com o cuidado (Rollins et al., 2023). No 
entanto, esses profissionais também se tornam 
alvos significativos dos interesses comerciais das 

      https://doi.org/10.52521/nutrivisa.v12i1.15400

 



9 Revista de Nutrição e Vigilância em Saúde, v.12:e15400.2025 	(CC BY 4.0)                              Nutrivisa- ISNN: 2357-9617

indústrias, que não medem esforços para envol-
vê-los na promoção de suas marcas (Brasil, 2009). 
Diante desse cenário, programas de conscienti-
zação e treinamento sistemático sobre a NBCAL 
são essenciais para garantir que os profissionais 
de saúde estejam devidamente informados e 
preparados. Além disso, a inclusão desta regula-
mentação nos currículos dos cursos de farmácia 
e outras áreas da saúde é crucial para garantir 
que os futuros profissionais recebam uma for-
mação adequada desde o início de suas carreiras, 
capacitando-os a cumprir as normas vigentes e 
a contribuir para a promoção da saúde pública 
(Brasil, 2009).

Neste estudo, todas as infrações registradas 
em farmácias em 2023 estavam relacionadas às 
fórmulas infantis, com destaque para as fórmulas 
para lactentes e de seguimento, cuja promoção 
comercial é vedada. Esses achados estão em 
consonância com estudo realizado no Rio de 
Janeiro-RJ, que identificou as fórmulas infantis 
como os produtos mais frequentemente associa-
dos a práticas irregulares de promoção comercial. 
Nesse levantamento, as lojas de departamento 
foram os principais pontos de infração, seguidas 
pelas farmácias (Silva et al., 2020). Essa infração 
é considerada grave, pois envolve a comercia-
lização irregular de produtos que competem 
diretamente com o LM (Fagundes, 2020). A 
criação de normas, por si só, não garante a con-
formidade na promoção e exposição de alimentos 
e produtos para a primeira infância, sendo fun-
damental garantir sua efetividade por meio da 
implementação de rotinas contínuas de monito-
ramento e fiscalização (Miranda, 2018).

A constante violação da NBCAL, observada 
em diversas regiões do Brasil, é alarmante. De 
acordo com um levantamento da IBFAN (2022), 
infrações foram identificadas em oito a cada dez 
estabelecimentos visitados, mesmo após quase 
20 anos da promulgação da Lei 11.265/2006. Isso 
evidencia não apenas a falta de atuação regular 
do poder público na implementação de normas, 
capacitações e fiscalização, mas também um 
forte conflito de interesses no campo da alimen-
tação infantil. As empresas de fórmulas infantis 

conseguem expandir e sustentar seu marketing 
globalmente devido a grandes investimentos em 
atividades políticas, que criam ambientes favorá-
veis aos seus produtos. Essas ações, similares às 
das indústrias de tabaco, álcool e alimentos ultra-
processados, têm duas vertentes: uma oculta, que 
limita críticas e regulamentações, e outra pública, 
que promove uma imagem de responsabilidade 
social (Baker et al., 2023).

A conscientização da população sobre os 
impactos negativos das práticas que violam a 
NBCAL também é fundamental, pois essas infra-
ções podem impactar na redução da duração da 
amamentação, comprometer o estado nutricio-
nal dos bebês e aumentar o risco de obesidade 
e outras doenças crônicas (Brasil, 2019). Além 
disso, acarretam custos econômicos elevados, 
devido ao aumento das despesas com fórmulas 
infantis e cuidados em saúde, desviando recursos 
familiares que seriam destinados a necessidades 
essenciais; comprometem a cognição e a produ-
tividade; e geram danos ambientais relacionados 
à produção e ao descarte de embalagens (Baker 
et al., 2023). Deste modo, torna-se premente que 
o Governo amplie os investimentos em progra-
mas de conscientização sobre os efeitos adversos 
do uso de fórmulas infantis e produtos de pue-
ricultura, bem como intensifique a fiscalização 
da NBCAL nos estabelecimentos comerciais, 
garantindo a aplicação de penalidades às infra-
ções. É dever do Estado proteger a população 
frente a interesses terceiros que podem preju-
dicar a saúde pública, devendo assegurar que a 
população tenha acesso a informações neutras 
sobre a alimentação de bebês e crianças, além 
de implementar políticas que estejam isentas de 
influências comerciais (Rollins et al., 2023).

Busca-se com este trabalho promover um 
ambiente mais favorável e informado para as 
pessoas que amamentam e suas famílias, reco-
nhecendo que o sucesso da amamentação não 
é determinado exclusivamente por questões 
individuais. É essencial que essa prática seja 
incentivada e protegida por meio de políticas 
públicas, programas estruturados e uma cultura 
que promova e apoie ativamente essa importante 
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prática de cuidado (Rollins et al., 2016). Assim, 
pretende-se favorecer a promoção da saúde 
materno-infantil, uma vez que a amamentação 
é fundamental para o desenvolvimento sau-
dável dos bebês, reduzindo o risco de diversas 
doenças e infecções, além de trazer benefícios à 
saúde da mulher, à sociedade e ao meio ambiente 
(Brasil, 2019). 

Entre as limitações deste estudo, destaca-se 
a ausência de uma avaliação do conhecimento 
dos gerentes dos estabelecimentos comerciais, 
o que poderia proporcionar uma compreensão 
mais aprofundada dos fatores que influenciam as 
infrações observadas. Além disso, por se tratar de 
uma amostra não aleatória dos estabelecimentos 
investigados, a generalização dos achados deve 
ser realizada com cautela.

Apesar dessas limitações, o presente estudo 
aborda questões centrais de saúde pública ao ana-
lisar a ocorrência e a distribuição das infrações 
à NBCAL em municípios do interior do estado 
de Minas Gerais. Os resultados podem contribuir 
para o aprimoramento de políticas públicas vol-
tadas à proteção da amamentação, fortalecendo 
tanto a fiscalização quanto a conscientização 
sobre a importância do cumprimento da NBCAL.

CONCLUSÃO

Quase 40% dos estabelecimentos comerciais 
avaliados em 2022, 2023 e 2024 apresentaram 
infrações à NBCA. A ausência de frase de 
advertência foi a infração mais frequente nos 
três anos investigados, ao passo que as fórmulas 
infantis de seguimento para crianças na primeira 
infância foram as categorias de produtos com o 
maior número de infrações. Esses dados mostram 
que, apesar dos esforços para promover e proteger 
a amamentação e regular a comercialização de 
produtos infantis, os desafios no cumprimento da 
NBCAL permanecem substanciais. As infrações 
identificadas, especialmente a ausência da 
frase de advertência e a promoção comercial 
de fórmulas infantis, ressaltam a urgência de 
intensificar a fiscalização e assegurar a aplicação 
rigorosa das normas vigentes.

 Ademais, os achados contribuem para a 
compreensão dos obstáculos à implementação 
da NBCAL, reforçando a importância de ações 
intersetoriais coordenadas e eficazes para a 
proteção da saúde materno-infantil. Garantir 
o cumprimento dessa legislação é essencial 
para promover um desenvolvimento saudável 
e sustentável das gerações futuras, prevenindo 
impactos negativos na nutrição infantil e na 
saúde pública.
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